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UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA
Avenida Professora Machadinha Lima, S/N., - Bairro Príncipe Imperial, Crateús/CE, CEP 63708-825

Telefone: (88) 3691.9700 
  

CERTIDÃO

  

Processo nº 23067.059355/2023-31

Interessado: Campus Crateús

  

Cer�fico, nos termos da Resolução nº 01/2021 do Conselho do Campus da UFC em Crateús,
de 14 de janeiro de 2021, que a matéria "Homologação do resultado da análise das inscrições do
concurso público para professor efe�vo, setor de estudo 'Inteligência Ar�ficial e Ciência de Dados', objeto
do Edital nº 163/2023", constante no processo SEI nº 23067.059355/2023-31, foi analisada
e aprovada por unanimidade no conselho do Campus, nos termos do parecer do relator ad-hoc, José
Wellington Franco da Silva, (4818616) e da emenda apresentada no quadro abaixo, na 95ª Reunião
Ordinária do Conselho do Campus da UFC em Crateús, realizada em 29 de fevereiro de 2024. 

Nome Resultado Justificativa
Bruno Riccelli
dos Santos
Silva

Deferida  

Diego
Perdigão
Sousa

Deferida  

Dunfrey Pires
Aragão Deferida  

Henrique
Carlos Fonte
Boa Carvalho

Deferida  

Moisés
roberto de
Araújo Mota

Indeferida Comissão Preliminar considera ausente o documento referente ao item 4 alínea
"f" do referido edital.

Pablo de
Abreu Vieira Deferida  

Pedro
Henrique Feijá
de Sousa

Indeferida

A Comissão Preliminar considera que a cópia do histórico escolar do curso de
graduação, apresentado pelo candidato, não está em conformidade com o item 4
alínea “c” do referido Edital, tendo em conta o Catálogo Nacional de Cursos
Superiores de Tecnologia disponibilizado pelo Ministério da Educação. ( Em
grifo, a emenda apresentada)

 
Sandro Vagner de Lima

Presidente do Conselho do Campus da UFC em Crateús
Crateús, 29 de fevereiro de 2024

Documento assinado eletronicamente por SANDRO VAGNER DE LIMA, Diretor de Unidade, em
29/02/2024, às 18:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=98211-cncst-2016-a&category_slug=outubro-2018-pdf-1&Itemid=30192
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=98211-cncst-2016-a&category_slug=outubro-2018-pdf-1&Itemid=30192
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4824311 e
o código CRC 4900E827.

Referência: Processo nº 23067.059355/2023-31 SEI nº 4824311
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